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Audição, ao abrigo do n.º 1 do artigo 16.º do Regime Jurídico dos Inquéritos Parlamentares,
de Francisco Castro Rego, na qualidade anterior Presidente do Observatório Técnico
Independente (OTI) e anterior membro das Comissões Técnicas Independentes (CTI) para
análise dos factos relativos aos incêndios que ocorreram em 2017 em Portugal Continental.
 


